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NOTA 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Quadro Financeiro Plurianual 2028-2034 

– Debate de orientação 
 

I. PONTO DA SITUAÇÃO DOS TRABALHOS NO CONSELHO 

1. Na sequência da apresentação do primeiro bloco de possíveis elementos do futuro projeto de 

quadro de negociação, o Grupo ad hoc do Quadro Financeiro Plurianual (Grupo ad hoc QFP) 

realizou, durante o mês de outubro, um trabalho exaustivo sobre os elementos que figuram 

entre parênteses retos relativos à rubrica 1 («Coesão económica, social e territorial, 

prosperidade e segurança agrícola, rural e marítima»). 

2. Com base nesse trabalho, a Presidência determinou os elementos mais sensíveis do ponto de 

vista político relacionados com a rubrica 1 proposta, que exigirão orientações a nível político. 

3. No mês de novembro, a Presidência tenciona concluir, no seio do Grupo ad hoc QFP, a 

análise dos elementos que figuram entre parênteses retos relativos às rubricas 3 e 4 («Europa 

Global» e «Administração») e às receitas. Com base nessa análise, a Presidência preparará um 

terceiro bloco de possíveis elementos do futuro projeto de quadro de negociação. 
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4. Paralelamente, nos subgrupos competentes do Grupo ad hoc QFP e noutras instâncias 

preparatórias do Conselho, prosseguirão os trabalhos sobre todas as propostas setoriais. 

5. A Presidência tenciona preparar um primeiro projeto de quadro de negociação que reúna 

todos os elementos horizontais politicamente sensíveis do pacote relativo ao QFP para 

apresentação no Conselho dos Assuntos Gerais que se realizará em dezembro, antes da 

reunião do Conselho Europeu. 

6. O projeto de quadro de negociação e os eventuais elementos detalhados no âmbito da sua 

preparação são concebidos e desenvolvidos sob a exclusiva responsabilidade da Presidência e 

não são vinculativos para nenhuma delegação. 

II. PERGUNTAS DIRIGIDAS AOS MINISTROS 

7. A Presidência tomou nota das observações apresentadas pelas delegações durante os debates 

preparatórios. Neste contexto, convidam-se os ministros a centrar-se nas seguintes questões 

relativas à rubrica 1 da proposta relativa ao QFP: 

Como podem as administrações regionais e locais participar adequadamente na preparação 

e execução dos futuros planos de parceria nacional e regional? 

De que forma pode o apoio às políticas resultantes das obrigações do Tratado beneficiar de 

maior visibilidade no âmbito dos referidos planos, sem perder de vista o objetivo geral de 

simplificação e agilidade? 
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